COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI Nº 35/2014

Ementa: “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Especial no Orçamento de 2014 e dá outras providências.” 

Autora: Prefeita

Relatório:

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de 2014, às 09 horas e 10 minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, reuniu-se a Comissão de Finanças Públicas para examinar o Projeto de Lei nº 35/2014 - “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Especial no Orçamento de 2014 e dá outras providências”, de autoria da Prefeita, quanto a sua repercussão financeira e sua compatibilidade com o plano plurianual orçamentário, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual.

Estavam presentes os Vereadores Aziz José Ferreira (Presidente); Vicente Pereira da Cruz (Vice-Presidente) e Leonardo Pereira Ribeiro (Relator).

Em sua justificativa, a Prefeita ressaltou que o projeto tem como objetivo possibilitar a aquisição de um veículo destinado à assistência da saúde para a melhoria do atendimento aos usuários do SUS, em conformidade com o Convênio nº 1.470/2013, celebrado com a Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, uma vez não foi previsto no orçamento de 2014.

Fundamentação:

Primeiramente cumpre ressaltar que a proposta de abertura do crédito especial é relevante e essencial para atender à necessidade da administração em adequar sua peça orçamentária e viabilizar aquisição de um veículo, visando a melhoria do atendimento aos usuários do SUS e, por conseguinte, a qualidade da saúde do Município.

No aspecto legal, conforme observou o assessor jurídico da Casa, vê-se que a matéria tem natureza constitucional e infraconstitucional, estando o projeto de acordo com o estabelecido no art. 41, II da Lei Federal 4.320/64, o qual prevê a abertura de credito especial, destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica.

A Constituição Federal, por sua vez, em seu art. 167, V, autoriza a abertura de credito especial, quando veda a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes.

Da análise detalhada da rubrica, objeto do crédito orçamentário, constata-se que a origem dos recursos nela alocados decorre de anulação de outra constante da Peça Orçamentaria de 2014, a qual apresenta saldo suficiente para cobrir o valor anulado, observados também os decretos de suplementação ocorridos neste ano.

Voto do Relator:

Em face do exposto, voto favorável ao Projeto de Lei 35/2014, que cumpre as exigências de ordem constitucional e infraconstitucional. especialmente quanto aos aspectos financeiros da matéria.

Leonardo Pereira Ribeiro

Relator

Voto da Comissão:

A Comissão de Finanças Pública, por unanimidade, acata o parecer do Relator e exara Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 35/2014.

É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, 24 de setembro de 2014.



    Aziz José Ferreira

             
Vicente Pereira da Cruz




Presidente


     
         Vice-Presidente 

